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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE UMBAUBA/SE 

  

Processo: 201987000250 

                 

  

                                          SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente 

qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta 

subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE GILVAN DE JESUS 

SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de 

V. Exa., informar para ao final requerer o que segue: 

Inicialmente cumpre esclarecer que no dia 14/02/2019 foi proferido despacho saneador nomeando o médico 

ortopedista para atuar como perito no processo em tela, assim, V. Exa. arbitrou honorários pericias no valor de 

R$ 626,49 (seiscentos e vinte e seis reais e quarenta e nove centavos).  

Salienta-se, que a Ré que não concordando com os valores arbitrados, impugnou o valor dos honorários 

pericias, petição esta que foi juntada nos autos no dia 09/04/2019.  

Ocorre que, até o presente momento a referida petição não foi apreciada por V. Exa., ademais, houve a 

intimação da Ré para proceder o pagamento dos honorários em 10 (dez) dias.   

Cumpre esclarecer, que na data da publicação do despacho saneador, ESTAVA EM VIGOR O CONVÊNIO nº 

21/2018 CELEBRADO ENTRE A SEGURADORA LÍDER E O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE 

vejamos trecho da publicação do referido convenio no DO:      

 

Destaca-se que todas as perícias realizadas pelo judiciário deste Estado no que se refere ao Seguro DPVAT, serão 

custeadas pela Seguradora Líder a um valor fixo de R$250,00 (Duzentos reais), independentemente do 

resultado, devendo a Seguradora ser devidamente intimada a efetuar o pagamento em até 15(quinze) dias a 

contar da realização da perícia, vejamos trecho do convenio: 
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Deste modo, requer que Vossa Excelência se digne reconsiderar a decisão retro, arbitrando os honorários 

periciais em no valor não superior a R$250,00 (Duzentos e cinquenta reais), conforme o convênio nº 21/2018 

de cooperação institucional supramencionado. 

Nestes 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

UMBAUBA, 22 de outubro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780-A 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  


